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8.1.1. De afastar-se do exercício de suas atividades, sem prejuízo da remuneração, observada a legislação previdenciária, nas seguintes 
hipóteses:

II - licença-maternidade.

9. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

9.1. A contratação derivada desta chamada pública é fundada no art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988, e será regida exclusivamente 
pela Lei Municipal nº 509, de 10 de janeiro de 2013 e Lei Municipal nº 700, de 01 de agosto de 2018, com aplicação subsidiária, no que 
couber da Lei Complementar Municipal nº 05, de 02 de fevereiro de 2004, e Lei Complementar Municipal nº 13, de 25 de maior de 2005.

10. DISPOSIÇÕES FINAIS.

10.1. Maiores informações poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal de Administração e Finanças através do telefone (49) 3279-

10.2. Esta chamada pública não gera direito à contratação imediata, apenas expectativa de direito quando do surgimento de vaga, obser-

exigida.

10.4. Fica eleito o foro da Comarca de Urubici/SC para dirimir as questões relativas a este edital.

ERLON TANCREDO COSTA

Encaminhado para publicação no DOM em
10/4/2024

Poliana Aparecida Andrade
Agente Administrativo I

CHAMADA PUBLICA N° 011-2024 PSICOLOGO

Publicação Nº 5846535

CHAMADA PÚBLICA Nº 011/2024.

CONSIDERANDO a possibilidade de contratação de servidores para suprir necessidade temporária e excepcional de interesse público, nos 

CONSIDERANDO que a substituição de servidores efetivos em caráter temporário é admitida nas hipóteses de afastamentos do titular do 

CONSIDERANDO que as contratações que vierem a ocorrer serão formalizadas na forma da Lei Municipal nº 509, de 10 de janeiro de 2013, 
e Lei Municipal nº 700, de 01 de agosto de 2018, e Lei Complementar Municipal nº 13, de 25 de maio de 2005,

CONSIDERANDO que se esgotou a lista de inscritos no Concurso Público 001/2023, Processo Seletivo n° 005/2022, bem como se esgotaram 
aqueles aprovados em chamadas publicas vigentes, e ainda o exercício de 2024 continua com muita necessidade de serviços de Psicólogos, 
pois, existe uma vaga para o NASF e mais uma para Psicólogo I, se faz necessário a edição da presente chamada pública, para suprir as 

CHAMADA PUBLICA N° 011-2024 PSICOLOGO

Publicação Nº 5846535

CHAMADA PÚBLICA Nº 011/2024.
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CONVOCA

Interessados em se candidatar às vagas que porventura venham a surgir, em virtude do esgotamento das vagas após a convocação dos 

1. DA PARTICIPAÇÃO NA CHAMADA PÚBLICA.

1.1. Qualquer cidadão que preencha os requisitos exigidos neste edital poderá concorrer às vagas que surgirem na vigência desta Chamada 

1.2. Conforme a Lei Municipal nº 733, de 29 de maio de 2019, não poderão participar desta chamada pública os interessados que se encon-
trem aposentados nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, exceto se a aposentadoria tenha se dado em cargo cuja acumulação 
seja permitida, nos termos da Constituição Federal de 1988.

2. DA VIGÊNCIA DA CHAMADA PÚBLICA E DO CONTRATO.

2.1. A vigência desta Chamada Pública se encerra conforme a necessidade do Setor Responsável.

para o cargo de PSICOLOGO I e as 16:00 horas para o cargo de PSICOLOGO - NASF.

3. DOS REQUISITOS

3.1. Para candidatar-se nesta chamada pública, serão exigidos apenas os documentos que comprovem o preenchimento dos requisitos 

3.1.1. PSICÓLOGO I: Ensino superior em Psicologia e inscrição no respectivo Conselho da Classe.

3.1.2. PSICOLOGO - NASF: Ensino superior em Psicologia e inscrição no respectivo Conselho da Classe.

3.2. Os documentos necessários à contratação serão exigidos apenas no caso do candidato ser convocado para assunção do cargo, confor-

4. DAS ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:

4.1. PSICÓLOGO I

4.1.1. Atividades de psicologia clínica:

I - Estudar e avaliar indivíduos que apresentem distúrbios psíquicos ou problemas de comportamento social, utilizando e aplicando técnicas 

-

IV - Atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e empregando técnicas psicológicas adequadas, para contribuir no 

V - Prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares do paciente, preparando-os adequadamente para situações resul-

VI - Articular-se com a área de educação visando parcerias em programas voltados à prevenção das DST/AIDS, drogas, orientação sexual e 

VII - Reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados psicopatológicos, para fornecer aos médicos subsídios para diagnóstico 

VIII - Articular-se com a área de ação social visando parcerias com programas que possam otimizar a reinserção social e familiar do paciente 

IX - Reunir informações a respeito de usuários, contribuindo quando necessário com a equipe de saúde para a elaboração de projeto tera-
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X - Realizar visita domiciliar (V.D.) sempre que necessário, para visando dotar uma amplia visão da realidade psicossocial à qual está inserido 

4.1.2. Atividades de psicologia do trabalho:

II - Exercer atividades relacionadas com capacitação e desenvolvimento de pessoal, participando da elaboração, da execução e da avaliação 

III - Exercer atividades relacionadas com treinamento de pessoal da Prefeitura, participando da elaboração, acompanhamento e da avalia-

-

X - Receber e orientar os servidores recém-ingressos na Prefeitura, acompanhando a sua integração à função que irá exercer e ao seu grupo 

4.1.3. Atividades de psicologia educacional:

II - Aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento intelectual, social e emocional do indivíduo, empregando co-

IV - Participar na elaboração de planos e políticas referentes ao sistema educacional visando promover a qualidade, a valorização e a de-

V - Estudar sistemas de motivação da aprendizagem, métodos novos de treinamento, ensino e avaliação, baseando-se no conhecimento dos 
processos de aprendizagem, da natureza e causas das diferenças individuais, para auxiliar na elaboração de procedimentos educacionais 

VI - Analisar as características de indivíduos supra e infradotados e portadores de necessidades especiais, utilizando métodos de observação 
e pesquisa, para recomendar programas especiais de ensino compostos de currículos e técnicas adequadas às diferentes qualidades de 

-

VIII - Prestar orientação psicológica aos professores da rede de ensino e das creches municipais, auxiliando na solução de problemas de 
ordem psicológica surgidos com alunos, colaborando para a compreensão e para a mudança de educadores e educandos no processo en-
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XII - Elaborar e participar de campanhas de prevenção às doenças sexualmente transmissíveis - DST/AIDS, drogas e gravidez precoce, 

contribuir para a futura adequação do indivíduo ao trabalho e sua consequente auto-realização.

4.1.4. Atividades de psicologia social:

II - Dedicar-se à luta contra a delinquência e fenômenos sociais emergentes, organizando e supervisionando programas e atividades edu-
cativas, sociais e recreativas em centros comunitários e equivalentes, para buscar a melhoria das relações interpessoais e inter-grupais, 

VII - Articular-se com a área de educação, visando parcerias em programas voltados à prevenção das transmissíveis - DST/AIDS, drogas, 

VIII - Realizar visita domiciliar (V.D.) sempre que se faça necessário, visando dotar uma ampla visão da realidade psicossocial à qual está 

4.1.5. Atividades de psicologia da saúde:

I - Desenvolver atividades psicoterápicas nos programas de saúde coletiva, tais como hanseníase, diabetes, hipertensão, doenças sexual-
mente transmissíveis - DST/AIDS, entre outros, visando através de técnicas psicológicas adequadas, individuais ou grupais, a contribuição 

II - Prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, no âmbito ambulatorial ou hospitalar, aos familiares de pacientes portadores de 

VII - Participar, articulando-se ao Programa de Saúde da Família (PSF), da execução de atividades envolvidas com questões de saúde men-
tal, inclusive participando do treinamento das equipes do PSF de reuniões de supervisão, processos de educação continuada, entre outras 

IX - Desenvolver trabalhos utilizando técnicas psicoterápicas com equipe multidisciplinar que atue em unidade hospitalar, visando um maior 

X - Prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, ao paciente infantil ou adulto, que se encontre momentaneamente hospitalizado, 
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-

4.1.6. Atividades de psicologia jurídica:

mental, insanidade, testamentos contestados, aceitação em lares adotivos, posse e guarda de crianças, determinação da responsabilidade 

II - Elaborar laudos e pareceres que poderão ser juntados aos processos, sempre que se solicitar uma providência ou haja necessidade de 

III - Participar eventualmente de audiências para esclarecer aspectos técnicos em psicologia que possam necessitar de maiores informações 

IV - Elaborar laudos, relatórios e pareceres, colaborando com a ordem jurídica e com o indivíduo envolvido com a Justiça, através da ava-
liação da personalidade deste e fornecendo subsídios ao processo judicial, quando solicitado por autoridade competente, podendo realizar 

V - Realizar atendimentos à crianças envolvidas e situações que chegam ao Juizado da Infância e Juventude, visando a preservação de sua 

VIII - Realizar atendimento psicológico através de trabalho comprometido com a busca de decisões próprias na organização familiar dos que 

XII - Atuar em pesquisas e programas de prevenção, proteção e sócio-educativos, construindo ou adaptando instrumentos de investigação 

XIII - Atuar como perito judicial nas varas cíveis, criminais, da justiça do trabalho, da família, da criança e adolescente, elaborando laudos, 

XV - Atribuições comuns a todas as áreas:

XVI - Planejar, organizar e controlar as atividades desenvolvidas na sua área de atuação, acompanhando e avaliando as ações desenvolvi-
das, elaborando relatórios e fornecendo subsídios que visem à elaboração de novas políticas de ação ou o aperfeiçoamento e a extinção das 

XX - Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas 

XXII - Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando es-

XXV - Desenvolver atividades em parcerias com os vários setores da prefeitura visando ampliar o acompanhamento dos programas 
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XXVI - Gerenciar ações de pesquisa e de desenvolvimento, planejando, organizando e controlando os programas e sua execução bem como 

XXX - Utilizar equipamentos de proteção individual no desenvolvimento de suas atribuições bem como orientar os auxiliares na utilização 

ou por outros meios, para possibilitar a avaliação geral da política e sua conjugação com as demais políticas e articulação com a política 

4.2. PSICOLOGO - NASF

II – apoiar as ESF na abordagem e no processo de trabalho referente aos casos de transtornos mentais severos e persistentes, uso abusivo 
de álcool e outras drogas, pacientes egressos de internações psiquiátricas, pacientes atendidos nos CAPS (Centro de Apoio Psicossocial), 

IV – criar, em conjunto com as ESF, estratégias para abordar problemas vinculados à violência e ao abuso de álcool, tabaco e outras drogas, 

V – evitar práticas que levem aos procedimentos psiquiátricos e medicamentos à psiquiatrização e à medicalização de situações individuais 

VI – fomentar ações que visem à difusão de uma cultura de atenção não-manicomial, diminuindo o preconceito e a segregação em relação 

VII – desenvolver ações de mobilização de recursos comunitários, buscando constituir espaços de reabilitação psicossocial na comunidade, 

-

tomando-as como parceiras no tratamento e buscando constituir redes de apoio e integração.

-
res e proibições previstos nos artigos 101 e 102 da Lei Complementar Municipal nº 05, de 02 de fevereiro de 2004, equipamento que não 

cumprir toda a legislação Municipal vigente.
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5. DA REMUNERAÇÃO.

na Lei Complementar Municipal nº 13 de 25 de maior de 2005, que atualmente assim está atualizado:

Cargos Escolaridade Mínima Vagas
Carga Horária 
semanal

Remuneração Bási-
ca – Inicial (R$)

Tipo de prova Taxa de Inscrição

PSICOLOGO I
ENSINO SUPERIOR COM-
PLETO

CR 40 R$ 3.455,34 TÍTULOS N/A

PSICOLOGO – NASF
ENSINO SUPERIOR COM-
PLETO

CR 40 R$ 3.455,34 TÍTULOS N/A

concedido pela e Lei Ordinária nº 826/2021 e alterações posteriores.

6. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO.

6.4. Cumpridos os requisitos mínimos para ingresso no cargo exigidos pela Lei Complementar Municipal nº 13, de 25 de maio de 2005, 

serviço:

PROVA DE TÍTULOS Pontuação
Título de Mestrado 1.5
Título de Pós Graduação 1.0

1.0 a cada curso
Pontuação máxima 5,00

6.5. Os títulos devem ser apresentados em original e cópia, ou cópia autenticada, e ser regularmente emitido por estabelecimento de ensino, 
reconhecido pelo MEC ou por órgãos públicos dos governos federal, estadual ou municipal.

DA PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO Pontuação
TEMPO DE SERVIÇO

A cada seis meses 1,5
Pontuação máxima 5,00

6.6.1. Para a comprovação do tempo de serviço, o candidato deverá apresentar:

II - certidão e/ou atestado de tempo de serviço emitida por órgão público dos poderes Municipal, Estadual ou Federal, em que conste a 

III - declaração e/ou atestado emitida pela Direção e ou Setor de Recursos Humanos de estabelecimento de instituição particular, constando 

6.6.2. O candidato que não obtiver nenhuma pontuação na prova de títulos e na prova de tempo de serviço, mas comprovar o requisito 

7. DA DOCUMENTAÇÃO.
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7.3. Cópia e original ou cópia autenticada do Título de Eleitor e Certidão Negativa Eleitoral comprovando que o candidato se encontra no ple-

-

histórico escolar

7.9. Cópia e original ou cópia autenticada do Diploma ou documento equivalente comprovando a escolaridade mínima exigida para o cargo 

7.10.1 No caso de candidatas do sexo feminino, o atestado deve informar a negativa de gravidez, que deve vir acompanhado de exame 

7.10.2 As candidatas que apresentarem estado gestacional, na forma do item anterior, poderão participar da chamada pública, mas sua 

candidata para assunção de vaga a contratação dependerá da demonstração da negativa de gravidez, que deverá ser comprovada por meio 

7.14. Cópia do comprovante de residência (comprovante de residência em nome de outra pessoa deve ser acompanhado de declaração, 

7.13. Certidão Negativa Criminal, que pode ser obtida no seguinte endereço: https://cert.tjsc.jus.br/ ou https://certeproc2g.tjsc.jus.br/

7.14. Certidão Negativa Cível, que pode ser obtida no seguinte endereço: https://cert.tjsc.jus.br/ ou https://certeproc2g.tjsc.jus.br/

7.15. Certidão de quitação Eleitoral, que pode ser obtida no seguinte endereço: https://cert.tjsc.jus.br/ ou https://certeproc2g.tjsc.jus.br/ 
ou https://www.tre-sc.jus.br/

7.16. Declaração negativa de acumulação de cargo público e de vencimentos e proventos, ressalvados os casos admitidos na Constituição 

7.20. Foto 3x4 atual

7.21. Declaração de Etnia

8. DOS DIREITOS.

8.1.1. De afastar-se do exercício de suas atividades, sem prejuízo da remuneração, observada a legislação previdenciária, nas seguintes 
hipóteses:

II - licença-maternidade.
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9. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

9.1. A contratação derivada desta chamada pública é fundada no art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988, e será regida exclusivamente 
pela Lei Municipal nº 509, de 10 de janeiro de 2013 e Lei Municipal nº 700, de 01 de agosto de 2018, com aplicação subsidiária, no que 
couber da Lei Complementar Municipal nº 05, de 02 de fevereiro de 2004, e Lei Complementar Municipal nº 13, de 25 de maior de 2005.

10. DISPOSIÇÕES FINAIS.

10.1. Maiores informações poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal de Administração e Finanças através do telefone (49) 3279-

10.2. Esta chamada pública não gera direito à contratação imediata, apenas expectativa de direito quando do surgimento de vaga, obser-

exigida.

10.4. Fica eleito o foro da Comarca de Urubici/SC para dirimir as questões relativas a este edital.

ERLON TANCREDO COSTA

Encaminhado para publicação no DOM em
10/4/2024

Poliana Aparecida Andrade
Agente Administrativo I

CHAMADA PUBLICA N° 012-2024 NUTRICIONISTA

Publicação Nº 5846540

CHAMADA PÚBLICA Nº 012/2024.

-
nicipal e,

CONSIDERANDO a possibilidade de contratação de servidores para suprir necessidade temporária e excepcional de interesse público, nos 

CONSIDERANDO que a substituição de servidores efetivos em caráter temporário é admitida nas hipóteses de afastamentos do titular do 

CONSIDERANDO que as contratações que vierem a ocorrer serão formalizadas na forma da Lei Municipal nº 509, de 10 de janeiro de 2013, 
e Lei Municipal nº 700, de 01 de agosto de 2018, e Lei Complementar Municipal nº 13, de 25 de maio de 2005,

CONSIDERANDO que se esgotou a lista de inscritos no Concurso Público 001/2023, Processo Seletivo n° 005/2022, bem como se esgotaram 
aqueles aprovados em chamadas públicas vigentes, estando o Município com apenas um nutricionista contratado temporariamente e obvia-
mente que se este pedir exoneração não existirá possibilidade de contratação, e ainda o exercício de 2024 continua com muita necessidade 
de serviços de Nutricionista, então se faz necessário a edição da presente chamada pública, para suprir as vagas existentes e também para 

CONSIDERANDO que a servidora efetiva, atual ocupante do cargo, encontra-se em afastamento por saúde.

CONVOCA

Interessados em se candidatar às vagas que porventura venham a surgir, em virtude do esgotamento das vagas após a convocação dos 


